
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 
 

MENSAGEM N°. 029/2024 
 

 
Fundão/ES, 19 de setembro de 2024. 

 
 
Ao Exmo. Senhor 
PAULO ROBERTO COLE 
Presidente da Câmara Municipal de Fundão/ES 
 
 
Senhor Presidente, 
 
Tenho a grata satisfação de encaminhar a essa Egrégia Casa de Lei, EM REGIME DE 
URGÊNCIA, o incluso projeto de Lei que “altera a redação do artigo 1º da lei municipal 
nº 1.483/2024, que dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no orçamento 
de 2024 no valor de R$ 707.007,00, e dá outras providências” 
 
O presente tem por objetivo retificar a lei 1.483/24, com o condão de adequar a 
indicação feita no art. 1º que, por erro na digitação, alterou os valores corretos. 
 
Assim, referida alteração se faz necessária, pois visa adequar os valores que, 
erroneamente, encontra-se inseridos no art. 1º da Lei 1.483/2024. 
 
Assim, solicitamos a adoção dos procedimentos necessários a apreciação e votação, 
em REGIME DE URGÊNCIA, na forma do art. 39, § 1º, da Lei Orgânica do Município 
de Fundão/ES, tendo em vista o relevante interesse público que permeia a matéria. 
 
Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos votos de alta estima e consideração 
a Vossa Excelência a aos demais pares dessa Casa de Leis. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

GILMAR DE SOUZA BORGES 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 
PROJETO DE LEI N.º 060/2024 

 
ALTERA O ARTIGO 1º DA LEI 
MUNICIPAL Nº 1.483/2024, QUE 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DE 2024 NO VALOR 
DE R$ 707.007,00, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. O artigo 1º da Lei 1.483 de 06 de agosto de 2024 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município autorizado a proceder à abertura de 
Crédito Adicional Especial no orçamento de 2024 (Lei Municipal nº 1454/2023), no 
valor de R$ 707.007,00 ( Setecentos e sete mil e sete reais), em conformidade 
com o art. 42, da Lei Federal nº 4.320/64, assim estruturada: 

 
Órgão: 007-Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação, Defesa e Assistência 
Social 
Unidade :300- Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Fundão 
Função :08- Assistência Social 
SubFunção :241 – Assistência ao Idoso 
Programa: 0054 – Amparo e Assistência ao Idoso 
Atividade/Projeto:2.172- Manutenção das Ações de Amparo e Assistência ao 
Idoso 
Elemento de Despesa/Fonte de Recursos 
33504300000-Subvenções Sociais/1759 ............................514.007,00 
33901400000 -Diárias Civil/1759000000 ...............................3.000,00  
33900800000-Outros Beneficios Assistênciais/1759 ..............20.000,00  
33903000000-Material de Consumo/1759 ............................50.000,00 
33903200000-Materiaial, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita/1759..................................................................30.000,00 
33903600000-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física/1759 
....................................................................................10.000,00 
33903900000-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica/1759..................................................................40.000,00  
33904700000-Obrigações Tributárias e 
Contribuitivas/1759............................................................5.000,00 
33904800000-Outros Auxilios Finanaceiros a Pessoa 
Física/1759.......................................................................15.000,00 
44905200000-Equipamento e Material 
Permanente/1759..............................................................20.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito,  
em 19 de setembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 

GILMAR DE SOUZA BORGES 
Prefeito do Município de Fundão 
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